
Direito  ao  Esquecimento  x
Direito à Informação

Direito ao esquecimento. O que é?
É o direito que a pessoa possui de não ser lembrada por fatos
e  situações  passadas  que  possam  lhe  trazer  sofrimento,
vergonha ou qualquer outro sentimento violador da dignidade da
pessoa humana.

O direito ao esquecimento ilustra bem aquele jargão popular:
“Colocar uma pedra sobre o assunto”.

 

Vamos  a  uma  fato  hipotético  para
ilustrar o direito ao esquecimento:

Considere determina situação em que uma pessoa
é  submetida  a  um  crime  cruel,  que  tenha
causado  grandes  traumas  não  só  à  própria
vítima, mas a toda sua família. Dor que se
tornou mais forte ainda devido às constantes
divulgações na TV, Rádio, redes sociais etc.

Pois bem, naquele momento da ocorrência do crime, inegável o
direito à divulgação (liberdade de imprensa) que dá fundamento
à atividade jornalística. Apesar de, na prática, a constante
divulgação acabar por revitimizar a pessoa ofendida e fazer
com que ela vivencie aquele sofrimento psíquico novamente, a
Constituição Federal de 1988 ampara aquela atuação.

Contudo,  imagine  que  passados  20,  30,  40,  50  anos  da
ocorrência  desse  crime,  momento  em  que,  talvez,  toda  a
sociedade, inclusive a vítima, já tenham superados os estigmas
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e vestígios dos fatos e todos convivem, agora, normalmente com
as  barbaridades  sofridas,  presenciadas  e  esquecidas.  Neste
cenário, a grande mídia ressuscita aquele ilícito penal em
forma de reportagem, em que explicita detalhes da ocorrência,
utilizando-se de atores que simulam cada etapa daquele delito,
expondo nomes da vítima e do seu algoz, familiares e amigos.

Esta ação acaba por trazer um sofrimento recidivo à vítima que
volta a enfrentar o sabor amargo da violência à sua dignidade,
dessa vez perpetrada pelos meios de comunicação.

O direito ao esquecimento busca proteção exatamente a essa
pessoa que não quer mais ser lembrada por algo que tanto
sofrimento lhe trouxe.

Esta tese coloca em discussão algumas questões:

– Teria a vítima ou seus familiares o direito ao esquecimento?
(Ou seja, não serem lembrados por situações passadas que lhe
tragam sofrimento e angústias)

– Quais os limites para a liberdade de imprensa?

São perguntas complexas que nossa legislação não responde e
nem  mesmo  os  tribunais  pátrios  conseguiram  solucionar  de
maneira pacífica, afinal, entram em colisão dois princípios
abarcados pela nossa Carta Magna:

 

Liberdade de Expressão e Informação

X

Direito à vida privada, à honra e à intimidade da pessoa
(dignidade da pessoa humana)

 



A  colisão  entre  direitos
fundamentais:
Com a crescente evolução dos meios de comunicação, alavancados
pelo uso da internet, sobretudo dos seus potentes buscadores
de conteúdo, a informação se tornou algo acessível a qualquer
pessoa.

É possível verificar documentos antigos, fatos históricos de
qualquer natureza, até mesmo simples ocorrências noticiadas em
jornais de outras épocas a qualquer momento, bastando para
isso um clique.

Tal  situação  de  conforto  àqueles  que  buscam  a  informação
trouxe consigo um grande dilema relacionado àqueles atores da
notícia, ou seja, as vítimas, familiares, amigos e até mesmo
para os ofensores. Teriam eles o direito a serem esquecidos?

Nesta  linha,  muito  tem  se  discutido  na  doutrina  e  nos
tribunais  acerca  de  qual  interesse  deve  prevalecer:  o
interesse geral relacionada à manifestação de pensamento (que
engloba a liberdade de imprensa) e de outro lado, o interesse
individual de preservação da honra e da privacidade, fundado
no princípio da dignidade da pessoa humana.

O Supremo Tribunal Federal no ano de 2015 foi instado a se
manifestar  em  sede  de  Recurso  Extraordinário  acerca  de
situação que envolve um crime cometido há mais de 50 anos e
que foi foco de um trabalho jornalístico realizado por uma
grande rede de televisão. Os familiares da vítima se sentiram
ofendidos e ingressaram com ação exigindo a reparação sob o
fundamento do direito ao esquecimento. Abaixo os dados do
processo:
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Direito Constitucional. Veiculação de programa televisivo que
aborda crime ocorrido há várias décadas. Ação indenizatória
proposta  por  familiares  da  vítima.  Alegados  danos  morais.
Direito ao esquecimento. Debate acerca da harmonização dos
princípios  constitucionais  da  liberdade  de  expressão  e  do
direito à informação com aqueles que protegem a dignidade da
pessoa humana e a inviolabilidade da honra e da intimidade.
Presença de repercussão geral.

 

A repercussão geral da questão foi reconhecida, porém o seu
julgamento final ainda não foi realizado e certamente não será
dos mais fáceis, já que se encontram em conflito (colisão)
direitos  fundamentais  de  grande  envergadura  previstos  na
CF/88.

O conflito se evidencia à medida que ao se reconhecer um
direito acabe por violar o outro e vice-versa. Assegurar no
caso  concreto  citado  o  direito  à  liberdade  de  imprensa
significa negar o direito à honra e privacidade (dignidade da
pessoa humana) dos autores. E, da mesma forma, aceitar esse
segundo significaria negar no caso concreto a efetividade do
primeiro.

Noutro norte, existem exemplos de direito ao esquecimento no
nosso ordenamento que viabilizam outros direitos.

 

Legislações brasileiras que abordam
o direito ao esquecimento:
– Artigo 202 da Lei 7210/84 (Lei de Execuções Penais):

Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida,
atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou
por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referência à



condenação, salvo para instruir processo pela prática de nova
infração penal ou outros casos expressos em lei.

–  Art.  43,  §  1º  da  Lei  8.078/90  (Código  de  Defesa  do
Consumidor):

Art. 43 – O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86,
terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas,
registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele,
bem como sobre as suas respectivas fontes.

§  1°  Os  cadastros  e  dados  de  consumidores  devem  ser
objetivos,  claros,  verdadeiros  e  em  linguagem  de  fácil
compreensão,  não  podendo  conter  informações  negativas
referentes a período superior a cinco anos.

–  Art.  143  da  Lei  8.069/90  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente),  alterado  pela  Lei  10.764/2003:

É  vedada  a  divulgação  de  atos  judiciais,  policiais  e
administrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a
que se atribua autoria de ato infracional. (Parágrafo único).
Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a
criança ou adolescente, vedando-se fotografia, referência a
nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, inclusive,
iniciais do nome e sobrenome.

– Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet):

Art. 3°: A disciplina do uso da internet no Brasil tem os
seguintes princípios:

(…)

II proteção da privacidade;

III proteção dos dados pessoais, na forma da lei.

Art. 7°: O acesso à internet é essencial ao exercício da
cidadania,  e  ao  usuário  são  assegurados  os  seguintes



direitos:

I – inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua
proteção e indenização pelo dano material ou moral decorrente
de sua violação.

 

Conclusão:
O  direito  ao  esquecimento  possui  ramificações  em  vários
títulos  do  nosso  ordenamento  pátrio.  Entretanto,  não  há
legislação específica que delineia com suficiente propriedade
os contornos desse importante instituto, que ganha corpo a
cada  dia,  sobretudo  com  a  massificação  das  informações,
promovida  pela  internet  e  seus  potentes  buscadores  de
conteúdo.

Os nossos tribunais já reconheceram em situações concretas o
direito  à  determinada  pessoa  de  ter  excluído  seu  nome  de
alguns  dos  motores  de  busca  como  forma  de  garantir  sua
dignidade (dando efetividade ao direito ao esquecimento) e por
outro lado, já negou a exclusão em nome do direito à liberdade
de expressão, informação.

O  STF  ainda  não  firmou  entendimento  pacificado  acerca  da
situação,  apenas  foi  reconhecida,  conforme  anteriormente
citado a repercussão geral do tema no ARE 833248 RG / RJ. Por
outro lado, a Procuradoria Geral da República (PGR) já se
manifestou pelo não provimento do recurso extraordinário por
não ter verificado no caso concreto violação aos direitos da
personalidade.  Importante  frisar  que  a  PGR  não  nega  a
existência do direito ao esquecimento, apenas argumenta que a
sua verificação deve se dar no caso concreto, vez que não há
legislação específica.

Resta  aguardar  o  posicionamento  definitivo  do  STF  que
certamente  servirá  de  paradigma  para  a  solução  de  casos



idênticos.

 

Grande abraço a todos!


